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L I V R O  DE P O R T A R I A S

» P O R T A R I A  NP 2,352 s

O Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES9 Prefeito Mu
nicipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei»..

R E S O L V E  i

Conceder ã Sre« MARIA OE LOUROES LORENA XAVIER» 
Diretora, padrão NPN, cargo em extinção da Prefeitura Munici - 
pai». 03 (tres) meses de licença-prêmio» relativa ao período de 
27/03/66 a 26/03/73, sendo a metade (1/2) remunerada nos ter - 
mos da Lei nS 1003» de 18 de setembro da 1973, e a metade (1/2) 
restante» oportunamente» mediante outro requerimento dirigido1 
ao Sr» Prefeito» conforme pedido feito em requerimento protoco 
lado sob o nfl 0336, de 03 de fevereiro de 1973» que recebeu o 
seguinte despachos "Deferido"» face à informação do Setor de 
Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*
P«M* de Lorena» 06 da fevereiro de 1973*
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» CARLOS EUGÊNIO MARCONDES 
a Prefgito Municipal m

Registrada no Livro prqprio do Setor de/ Servi - 
çoa Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Mun<i 
oipal e publicada no Peço Municipal aos 06 de fevereiro de 1973,

■ CLOVIS DE BRITO 
sEncarregado do Setor d

ILELR 9
Serviços Gerais»


